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'Prefeitura :M.unicipaCSanta Cruz áa Conceição
Estado de São Paulo

DECRETO NO 2685 tlE 21 DE FEVEREIRO DE 2025.

o
fevereiro de

nO 18
e dá outras providências.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito
do Município de Santa Cruz da Conceição uso atribuições legais;

=.:...=.:::..:::.......:=-=-=..:::~~~!....X......~~=I que declara
Paulo em razão

DECRETA:

Art. 10 Fica retificado o Decreto Municipal 2684 18 de
fevereiro 2025 dispõe sobre a emergência no âmbito da
saúde púbí na cidade de Santa Cruz da em razão da epidemia de
dengue, considerando o cenário eplderníolóqkn apontado pelo Departamento
Municipal para constar que o M uirá as

Estadual nO 69 fevereiro
as do

Art. 20 Decreto
publicação, retroagindo seus efeitos a
perdurará enquanto for estabil

em vigor na data de sua
de 19 de 2025 e
a situação sanitária local.

Conceição, 21 2025.

CARLOS HA ALBUQUERQUE
PREFEITOMUNICIPAL

Registrado e publicado no Diário Oficial e da Prefeitura Municipal de Santa
Cruz da

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais
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Decretos
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fPrefeitura ::MunicipaCSanta Cruz tia Conceição
Estado de São Paulo

Decreto nO2686 de 24 de fevereiro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,
Prefeito do M Santa da Conceição,
de atribu is;

DECRETA

pontos facu
ano de 2025:

considerados
un pa

I - 03 de março - rnaval:
II - 04 de março Carnaval;
III - 17 de abril - quinta-feira
IV - 02 de maio (sexta-feira

Ihador),
20 de junho
);

- 27 de outubro, em substitu
- dia do Servidor Público;
VII - 21 de novembro (sexta
Consciência Negra) I
VIII - 24 de dezembro, véspera de Natal;

- 26 de dezembro (sexta-feira
- 29, 30 e 31 de dezembro;

XI - 02 de janeiro ra

.
I

seguida ao Dia

segu
eh

de bro

uida aoem

u ao Natal);

uida Ano Novo).

Parágrafo único: Excetuam os
e de urgência como: coleta de lixo

emergência estradas e vias
ág';a e serviços de

deverão ser remu adicional
por

serviços essencia
domiciliar,
públicas,
a bu
50% (cinq

1
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(JTefeitura fMunicipaCSanta Cruz áa Conceição
Estado de São Paulo

Artigo 20 - Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Santa Cruz da Conceição,24 fevereiro de 2025.

RANHA DE ALBUQUERQUE
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado no Diário Oficial e
Cruz da Conceição.

do Município Santa

2
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORT ARIAIRH N° 90 18 de fevereiro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Municipal
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições

RESOLVE:-

CALHEIROS BANDO,
de fevereiro de 2025, ~~i-."'~",~+",

TAEMY

por
Artigo r­

se necessano
portaria,

Artigo 3°­
publicação, revogando-se as disposições em contrario.

em na data de sua

NHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

nos costume nesta na data

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA/RH 91 de 19 de fevereiro de 2025.

CARLOS EDUARDO
ALBUQUERQUE,

ARANHA DE
rPH~lTn 1\/1111"11"1"<>1de Santa Cruz

RESOLVE:-

DONISETI MARCHETTI,
de 2025, ao

Artigo JO - ao HELIO
férias regulamentares a partir de 05 de março de 2025 a 03
de O I de outubro

por
Artigo r­

suplementadas se necessan

Artigo 3°- em na data de sua
as em

de 2025.

CARLO RANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

licada com nos de costume nesta na data

êcido Delinardi
Pessoal
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rPreftiarro *lunicip a I S eni s Cruz [a Conceiçtu

Estado de Sâo Patrlo

AUTORTZAçAO/JUST|F|CAT|VA pE prStiltSA DE LtC|TAçAO

27s/2s
87 /2s
EDUCA Ão r culruRn
coPY & coMPANY TECNOLOGTA E SOLUÇOES DE

IMPRESSÃo LIDA
05.160.543/0001-90
226/2s

226/2s
AQUISIÇAO DE MATERIAS/SERVIÇOS DE TONERS

PARA IMPRESSORA/COPIADORA DA MARCA RICOH
(MODELO IM-430) DAS ESCOLAS DA REDE

MUNICIPAL DE ENSINO E KIT

CILINDRO/FOTOCOt\DL)TOR ORIGINAL PARA

IMPRESSORA/COPlr\1,'CRA BROTHER MODELO DCP-

B7535DW DRBo2I ,o DEplo DE roucaçÃo e

CULURA DO MUI\lrclPlO DE SANTA CRUZ DA
CONCEI AO.SP

R$ 1.860,00

| - DA NECESSIDADE DO OBJETO: Contrataçac) rle eÍnJrrcsa especializada na

prestaÇão de serviços em fornecimento de l'orrr:r s e l(it C ilind rolFotocondutor
Originais de fabrica, para atender as necessiclacles clas Escolas Municipais e

Departamento de Educação e Cultura de Santa Cruz da Concerçào.

ll- DA DISPENSA Oe UCtfeçÃO: Em 01 de abril de 2021, entrou em vigor a Lei

14.133/2021, iniciando um novo mârco nas Licitaçôes e roírtratos. Objetivo da Licitação

é contratar a proposta mais vantajosa primandc, lrelos 1;rincípios da legalidade,
impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidacle. L.icrrar e a regra. Entretanto há

requisições que por características específicas torranr-sc inrl-.rossíveis ou inviáveis as

licitações nos trámites usuais. Na ocorrência de lrcitaqõcs irrviáveis ou impossíveis, a lei
previu exceções à regra, como a Dispensa e a lnexigibilidade de licitação. Trata-se de
contratação realizada sob obediência ao estabelecirio no .rrtigo 72, Lei 14.133/2021;

Art.72. O processo de contrataçào diíeta, qLri,..jlIllreencie os casos de inexigibilidade e

de dispensa de licitação, deverá ser instruido co l or !uguirites documentos:

| - documento de formalização de demanda e, se Íor o ca5o, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou proleto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser cal.urada na Íorma estabelecida no aí.23
desta Lei;

lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se Í1, c cirso. cluc'demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;

REQUtStçAO No

PROCESSO N"
SECRETARIA DE

FORNECEDOR

CNPJ/MF NO

PEDIDO DE

FORNECIMENTO NO

EMPENHO NO

OBJETO RESUMIDO:

VALOR GLOBAL

R u li',- -l r!t, l Lú, ,.110 tuio- 77(1 -

FUNDAMENTO LEGAL

flNCTSO il pO ART. 7s. pA r.81 14.!l31Zl_I

I

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta

Autorização de Contratação Direta
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lPrefyiurra *í.unicip a [ 5' u' n t c C ntz f,a C on ceiçiio

Estado de S:,o Pa.tlo

lV - demonstração da compatibilidade da prevlsao de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessária;

Vl - razão da escolha do contratadoj
Vll - justificativa de preço;

Vlll - autorização da autoridade corrpel!rl. ':i:1nr'::iú !rrico. O ato que autoriza a

contratação direta ou o extrato decorrente clo cortí itc c[.vorá ser divulgado e mantido à

disposlção do público em sítio eletrônico oficral

No nosso caso em questão, a contrataÇão ora AUTOR ZADA, tem basejurídica no inciso
(ll) do artigo 75 da Lei no 14133/2021.

Art.75. E dispensável a licitação:
ll - para contratação que envolva valores irrir:riores 3 R$ 50000,00 (cinquenta mil reais),

no caso de outros serviços e compras; (Vôlor arual R5 57.208,33) (Vide Decreto no

11 .317 . de 2022\ .

ilt - DA RAZÃO DA NÃO REALTZAçÃO Or orSpUi,i:LÊTí{ÔNICA PREVISTA NO
DECRETO MUNICIPAL 2.614 DÉ 17 DE JANEiIiO .- . -:-.r-.

A necessidade da aqu isição/execuçã o do objeto é Ílrr-nreÍrtLr, não podendo assim ser

objeto de disputa eletrônica nos termos do Decreto lr'lurrrcipal 2.614 de 17 de Janeiro

de 2024, tendo em vista que não há tempo hábil enr clecurso do prazo necessário para

sua realização, e com isso acarretaria:

Prejuízo na realização das atividades de aprenclizagi:nr dos alunos como impressão

das provas que são Íerramentas pedagógicas de avaliação indispensáveis no modelo

atual de ensino, sendo aplicadas duas vezes a cada sernesrre por disciplinas, para

mais de 300 alunos da Rede Municipal de Er.rsino e Ensino Superior (UNIVESP).

Reforço ainda que por sermos uma escola, mesnro conr a evolução digital, ainda são

necessárias impressôes de documentos nas mais cliversas "tivii.lades administrativas e

pedagógicas das Unidades Escolares. Ressalto ôir-r:l:r qrre estas atividades são de

forma continua e com total eficiência. Para tarrt..,, a aquisição de Toners e Kit

Cilindro/Fotocondutor para as impressoras da EMEF Mariar Herrnínia e Departamento

de Educação e Cultura se íaz necessário na inlenção c1e assegurar a qualidade e

eficiência no atendimento ao publico, atividades pedagogicas e cotidianas da

Secretaria Escolar e Departamento de Educação e Culr,.rra. Íicando inviável que este

setor fique em falta dos insumos supracitado, ten.lc enr visra a imprescindibilidade

do mesmo para o bom funcionamento e andament. de fo ra continua e com total

eficiêncía nos serviços prestados a população escolar

IV. BEM DE LUXO

O ob.leto é de qualidade comum e não se errclua.iir errr "lrern de luxo", conforme
disciplinado pelo Decreto Municipal 2.614 de 17 de)arreiro ae 2024.

2@r,;, :rr - ( )J'ni;j Jtoo
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@eitara *í.unicip a {' -5' t : t i : t : C nt z [a C on ceição

Estado de Sao Paulo

V. DO FRACIONAMÉNTO DA DESPESA

Na presente contratação fora observado o prevjsto nos §§ 1o a 4o do art. 3o, do Decreto
Municipal 2.614 de 17 de janeiro de 2024.

VI . DO TERMO DE REFERÊNCIA

O Termo de Referência foi elaborado em corrforrrirl.r.le :.,r r :rs exigências contidas na

lei federal 14.133/21.

VII - DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A escolha do Íornecedor/executa nte atrela-se tanto J ju!rriÍlc;rtiva de preço, quanto à

sua habilitação e qualificação, alem da caracterizaçiiU : .Jri,lr,tr'ração da situação fática
que autoriza a dispensa. Em análise aos presen[o5 .]t:[J., L]l-,serva-se que os preÇos

apresentados pela empresa estão compatíveis conr os lrraticados no mercado. A
prestação de serviços disponibilizados pela empresa supracitada é compatível e não

apresenta diíerença que venha influenciar na escolha, ficando esta, vinculada a

verificação da habilitação e de critérios do menor 1:rcc_o.

Além disso, a escolha do Fornecedor se deu princil'lalnrent!,, (levido a:

1- A capacidade da empresa prestadora de servrÇc rr.-, anrbito de fornecimento de
suprimentos para im p resso ra s/co p ia do ra s.

2- Segurança e qualidade nos serviços prestados;

3- Atende as necessidades das escolas e do Departanrento de Educação e Cultura;
4- Menor oferta;
5- VeriÍicação de que cumpre com os reqirisirrr. cii. lrabrlitação (fiscal, jurídica,

trabalhista e econômica).

vil - DA PESQUTSA DE PREçOS

A pesquisa de preços foi realizada nos termos da iei federal 14.133/21. Na contratação
em epígrafe, verificou-se no termo de referência os l)recos praticados no mercado
devido a natureza do Objeto. O(s) preço(s) mais vanl:rio;r,(sl Íoi(ram) ofertado(s) pela(s)

contratada(s) e está(ão) descrito(s) na planilha anex;r Co r rr1.):r ra tivamente, demonstra-se
que a contratação está dentro dos valores de merc;rclr:.

lx - DA HABILITAçAO JURIDICA E DA REGULARTD/\DE FTSCAL

Nos procedimentos administração para contrataÇilcr .r ;rclrrrinistração tem o dever de
verificar os requisitos de habilrtação estabelecidos rr,.r .,ir;Ljo a2 Lei 14.133/2021.

Art. 62. A habilitação é a fase da liciLaçào err que se verifica o conjunto de
informaçóes e documentos nece5sár;os e sLtficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o obleto d.t icitação, dividindo-se em:
| - jurídica;

ll - técnica;
lll - fiscal, social e trabalhista;
lV - econômico-financeira.

Diante disso deixo consignado que a contr.lt.r(la Jcnronstrou habilmente sua

habilitação jurídica e regularidade fiscal, confornre alrrrr.rclo no procedimento.

Rut l/o. Juwlul l-(nrc.llo rio.77t)- n! (019).tiit ,!r" - ( til' t.t.ó15.1t00

c:
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@ci*ra *lunicipa I S i t r t. t r.r L' nu [a Conceiçio

Estado de São Paulo

X - DEMONSTRAçAO DA COMPATIBILIDT\DI rr,r. ,,i{EvrSAO DE RECURSOS

onçanarrurÁnlos coM o coMPRoMrsso A sER ^jsulvrtDo

Os recursos para custear as despesas estão previsros r)o OrÇamento de 2024 da

Prefeitura de Santa Cruz da Conceição, consignados na(s) cJotação(ôes) no(s)

Ante o exposto, nos termos do parágrafo úrrico cit, itrt. 72, da Lei Federal no

14.133/21, TORNO PÚBLICA A PRESENTE AUTOi(l-,\ÇAc,, rrrc.diante divulgação no
site oficial do Município de Santa Cruz da Conceiçi,, - Portirl da Transparência, em
arquivo anexo ao pedido.

Santa Cruz cia ,,:rtri.iic 12 de fevereiro de 2025

CARLO HA DE ALI]UQUERQUE

EFEITO MUNICIPAL

FERNANDA CRISTINA

DIRETORA DEP. OE E

COS-T/\ ÍVIARCHIORI

ucAçAo É cULTURA

Ruu l/(r. J t?tt l l,t,ttl'llolftio.77ü - ( tllt)t iiL- )-'t,i) I I t, I t_t,:i_01)l) 4
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CPrefviatra *lunicip a { 3' t r r t t t : d' r uz [a Conceiçõo

Estado de São Paulo

NUTORIZNCÃO/J USTI FICATIVA DE DI S I] ÉIV :A DE LICITACÃO

FUNDAMENTO LECAi-

flNCISO ll po ART. 75. DA LÍ, 1LL33/21\

3ss/2s
110/25
DEPARTAMENTO L,I EDUCA AO

LEMECAP PNEUS t ,,\CESSORIOS LTDA ETPP

08.367.6441000r 2l
351/25

351/2s

DTSpENSA DE Lrct'r AÇrio PARA coNTRATAÇÃo
DE EMPRESA PAI),i\ O IORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO DE IAIXAS REFLETIVAS NOS

PARACHOQUES DE QUATORZE ÔNIBUS DA

FROTA DO TRANSPORIE ESCOLAR LOTADOS

NO DEPARTATVTEN' C -)r- EDUCAÇÃO DA FROTA

DESANTACRtr7, : :rrCl',ÇÃO.

R$ 1.960,00

| - DA NECESSIDADE Do Jii-i:'io: Necessária a
CoNTRATAÇÃOiAOU|S|ÇÃO DE SEtr vrçL,S DE EMPRESA
ESPECTALIZADA PARA A PARA O FORNEClvlÊNro E TNSTALAÇÃO DE
FAIXAS REFLETIVAS NOS PARACHOOUES DE QUATORZE ONIBUS DA
FROTA DO TRANSPORTE ESCOLAR LOTADOS NO DEPARTAMENTO DE
EDUCAÇÃO DA FROTA DE SANTA CRUZ DA, CONCETÇÃO, sendo estes os
seguintes veículos:

MarcopoloVollare VBL ESC Placas CPVTõ21
VW 15.190 EOD Placas CPV76G7;
Marcopolo Vollare V6IEM Placas FQO0B'14,

REQUtStçAO N"
PROCESSO NO

DEPARTAMENTO
FORNECEDOR

CNPJ/MF N'
PEDIDO DE

FORNECIMENTO NO

EMPENHO NO

OBJETO RESUMIDO:

VALOR GLOBAL

1.1

1.2

1.3

I

r'i@í---------1 I
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@cifira fflunicipo[ :',: r*u { ruz da Concsição

1.4

1.5

1.6

t.t
1.8

1.9

1.10

1.11

1.12

1.13
1.14

Estado de São Paulo

Marcopolo Vollare V6LEM Placas FQC21,'l',
Marcopolo Vollare V6LEM Placas FOE5665;
Marcopolo Vollare WTEO Placas FQF7C2.'r

VW Mascarello Granmidi EOD Placas !ii'.iriu2:,'
Mercedes Bens Marcopolo Vicino Esc Plaruas LlJtvll D89;
VW Mascarello Granmini Placas DJM833Lr.

VW Neo Bus Mini Placas DRF-2D24,
Mercedes Benz Caio LO 916 Oreo Plac:i CA,rt-1A59;
Mercedes Benz Oreo Placa GDEBD52:

Mercedes Benz LO 916 Placa FlSOH26
Mercedes Benz CAIO LO 916.ORE placa i:Di7jB3

No que tange a presente corrtratação, está se justifica pela

necessidade legal, para adequar as exigêr rcias , jo CTB (CODIGO DE

TRÂNSITO BRASILEIRO). Além disso, ess.r .-É i.yr,<r ír€cêSSária tendo em

vista, inclusive à segurança dos usuários dos veículos e o atendimento de

serviço considerado essencial a salubridade social, veículos estes destinados a

transporte escolar de alunos da rede municipal e iirt,--lLnunicipal.

ll- DA DISPENSA DE LICITAçÃO: Em 01 de abrii cle 2OZl, entrou em vigor a Lei

14.133/2021, iniciando um novo marco nas Licitirr:ôr,s e .ontratos. Objetivo da

Licitação é contratar a proposta, mas vantajcsa DrLrrrarrdo pelos princípios da

legalidade, impessoalidade, igualdade, rnoraliii"r,l' .: 1;ublicidade. Licitar e a

regra. Entretanto há requisições que por c.rr'r,. l :.ir.ir,!.ri específicas tornam-se
impossíveis ou inviáveis as licitaçôes nos tr'.ir rrrús rrsLrais. Na ocorrência de
licitações inviáveis ou impossíveis, a lei previL, exLeçôes a regra, como a

Dispensa e a Inexibilidade de licitação. Trata-se cte contratação realizada sob

obediência ao estabelecido no artigo 72, lei'lr4.13312021;

Art.72. O processo de contratação cliretu i 1r,., -(,),, .!,r rre r,s casos de inexigibilidade e

de dispensa de licitaçâo, deverá ser inslrr.l('',. r 1,, -rJ! rtes documentos:

| - documento de Íormalização de demancl;i r, 5! ior u caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo de referência, pro]eto Ui,sr.o o!r proieto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser cnl.Lrl.d; na forma estabelecida no art.23
desta Lei;

)Ru u l'e r. J u ve ul l,enr l l ou Ítio, 7 70 - Jo .' tl I I | .;.i n' i -' t )t ) (. l'. 1' : 1.t. () 1 5.400
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.â

íPrefeitura frlunicip a i .>1 : v t t ; t C' ntz dn Conceiçao

Estado cle:l:,o Paulo

lll - parecer.jurídico e pareceres técnicos, se 1'r r-, c;rs:: Llrie demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;
lV demonstração da compatibilidade da prL,v,s.lo .le .ecursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado r)rir!rctr! os lequisitos de habilitação e

qualificação mínima necessária;

Vl razão da escolha do contratado;
Vll - justificativa de preço;

Vlll - autorização da autoridade competente Pará9r'aÍo único. O ato que autoriza a

contratação direta ou o extrato decorrenre clo ..rirt .lto o.-verá ser divulgado e mantido à

disposição do público em sítio eletrônrco oíi.ii.

Art. 75. É dispensávei a crtaçáol
ll - para contratação qle envolva v. or!: r : r ., , , .l 'j.r !00,00 (cinquenta mil reais),

no caso de outros seruiços e col]rir i,: ,,,- i ( ,r,108,33) lVide Decreto n"
11.317 , de 2022) .

ilt - DA RAZÃO DA NÃO REALTZAÇÃO DE DlSpUrA ELETRÔN|CA PREVISTA

NO DECRETO MUNICIPAL 2614 de í 7 de jarre iic, tie 2024:

A necessidade da aq u isição/execu ção do ,:l.r.1ur,-, J ,,rúnlente, não podendo
assim ser objeto de disputa eletrônica nos rJr rrios do Decreto Municipal
2614/24, tendo em vista que o decurso do prazo necessário à sua realização

aca rreta ria:

As hipóteses apresentadas para o proceclir i r,l- !lil dispensa de licitação,
incluem o fato de não haver tempo h:,lrii ,-. -,, . ., .ri)puta eletrônica, visto
que a Não realização deste serviço fios,,;i vii;r !€râr' fiscalizações de

trânsito por estar em desacordo com a leqislâç:1o.

O objeto é de qualidade comum e nãc, se ,,r!.ir-i.ii-, em "bem de luxo",

conÍorme disciplinado pelo Decreto Municipal .l i.,.,/t .ii: .l 
7 de Janeiro de 2024.

V - DO FRACIONAMENTO DA DESPESA

Na presente contratação fora observado o previ:,to ros §§ 1o a4o do art.30, do
Decreto Munícipal 2.614 de 17 de janeiro de ?(t?.

-)Ruo VeL.JtN?nnl Ltlnlt tlounio.770 - tN (019) .i 5()7 | )r, - | l:)': t.t-b25.1)Al)

No nosso caso em questão, a contratação ora Au.l'OiirZADA, tem base jurídica

no inciso (ll) do artigo 75 da Lei no 14133/2021

IV . BEM DE LUXO
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Qrefyiura *t :unicip a i' :' . : ! i : ! - C ruz [a Conccição

Estado de Sio l'irulo

vt - Do rERMo or RereRÊructn

O Termo de Referência foi elaborado em conlorrrricl.rde com
contidas na lei federal 14.133/21.

as exigências

VII . DA ESCOTHA DO FORNECEDOR

A escolha do fornecedor/executa nte atrela-)e il,rtc, à lustificativa de preço,

quanto à sua habilitação e qualificação, alénr clii ;.r.r-rerizaçào e comprovação
da situação fática que autoriza a dispensa. En, a;-r;,trse aos presentes autos,

observa-se que os preços apresentados pela errr,;,:s;i estâo compatíveis com os

praticados no mercado, obedecendo ao Ti.rnr - r,- , :1,,.r.ência. A prestação de

serviços disponibilizados pela ernpres.r :.i. -, .i(- !i.i c compatível e nâo

apresenta diferença que venha inÍluenciar ír.r uiLL-)iir:i, iic:rndo esta, vinculada a

verificação da habilítação e de criterios do rrer,or ;r.-r..,.

Além disso, a escolha do Fornecedor se deu prirrcrpiilnrente, devido a:

1) a capacidade da empresa prestadora de servr,,r, ,.le r istalação de estribos e

alça de porta para três Renault Master de tran:;1, - ,,: -, rlGr !e nciâl e pacientes da

saúde pública; com segurança e qualidade nos sei viços prestados;

2) Atende as necessidades e normas estaLrelecidas pela fabricante do
veículo;

3) Menor oferta;
4) Verificação de que cumpre conr os rc,.1.r - iL,,s cie habilitação (Íiscal,

jurídica, trabalhista e econômica).

tx - DA HABTUTAçÃO JURíD|CA E DA REGULAiilDADE FTSCAL

Nos procedimentos administração para corrlr:.r,,r,.,'- :, Administração tem o

dever de verificar os requisitos de habilit;,c"i,, ..:,,,,..1.,:i;ios no artigo 62 Lei

14.133/2021.

+Rutt l''er. Juvnd Lrtrt'.lluuttio,77t) -JntN lt)lr) t::t,- - . . ,' )1.t,:i.l)00

vilt -DA PESQUTSA DE PREçOS

A pesquisa de preços foi realizada nos terÍros cla lei federal 14.133/21. Na

contratação em epígrafe, verificou-se no ter)ro t1-" referência os preços

praticados no mercado devido a naturez,r itc (,rl,jeio. O(s) preço(s) mais

vantajoso(s) foi(ram) ofertado(s) pela(s) corrtr.ii -, , ú ;s1á(ão) descrito(s) na

planilha anexa. Compa rativa mente, demonstr.;r -§!,.!rL.r{:,r acrrtratação está dentro
dos valores de mercado.
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Cbefyitura *Lunicipt.; )..!):.: L'íuz d4 Coneição

Estado cle Sãc F;rrlo

An. 62. A habilitação é a fase cla licr',içâo crn que se verifica o conjunto de
informações e documentos necessários e sLríicientes para demonstrar a

capacidade do licitante de Íealizar o objero .in licitação, dividindo-se em:

| - juridica;
ll - técnica;
lll - íscal, social e trabalhista;
lV - econômico-financeira.

Diante disso deixo consignado que a contr.rtacl.L cii,rronstrou habilmente sua

habilitação jurídica e regularidade fiscal, coníorrrr,-..iilri:rrlo no procedimento.

x - DEMONSTRAçÃO DA COMPATIBtLtDAD€ ú.,. j,i(!vtSÃO DE RECURSOS

oRçAMENTÁRIOS COM O COMPROMTSSC .r .,.-.r.,.-ju;úrDO

Os recursos para custear as despesas estâo previs:os rro OÍçamento de 2024 da

Prefeitura de Santa Cruz da Conceição, consignacios n;r(s) dotação(ões) no(s)

Ante o exposto, nos termos do parágrafo irrri,-- -r, :., t. 72, da Lei Federal no

14.133/21, TORNo PÚBLlcA A PRÊSErr i ., .-- r.uiiiZAÇÃO, mediante
divulgação no site oficial do Município de Sir.i., :-í lrz .râ Conceição - Portal
da Transparência, em arquivo anexo ao pedicit-.

Santa Cruz cl,r C-r , =i,';., I i de fevereiro de 2025

A
PREFEITO MUÍ',IIC,:,.,r

DIRETOR D

CARLOS E

.:...

E LIfuIA

, rr.lUE

R t l:!t. Jút|t, l L!t,t! )lh,uÍà|. 7-0 -
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Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados que em 14 de fevereiro de 2025 firmou Termo
Aditivo ao Contrato nº 148/23 através do certame licitatório
nº  199/2023,  na  modalidade  de  Pregão  Presencial  nº
067/2023, Processo nº 444/2023, destinado à contratação
de  empresa  para  prestação  de  serviços  médicos
ambulatoriais  em  ginecologia  e  obstetrícia  junto  ao
Departamento  Municipal  de  Saúde  de  Santa  Cruz  da
Conceição,  em favor  da  empresa  BACIOTTI  &  BACIOTTI
EIRELI  CNPJ  14.505.053/0001-79  pelo  valor  total  de
R$162.888,96 (cento e sessenta e dois  mil  oitocentos e
oitenta e oito reais e noventa e seis centavos), prorrogando
prazo de vigência em 12 (doze) meses.
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados que em 21 de fevereiro de 2025 Adjudicou e
Homologou  o  certame  licitatório  nº  255/2024,  na
modalidade de Pregão Eletrônico nº 063/2024, Processo nº
574/2024,  destinado  ao  Contratação  de  empresa  de
serviços médicos, para atender a demanda populacional de
Santa Cruz da Conceição, sendo necessário 2.230 horas de
serviços  médicos  ambulatoriais  em clínica  geral  junto  a
equipe de Atenção Básica para o Departamento Municipal
de  Saúde  de  Santa  Cruz  da  Conceição.  em  favor  da
empresa MEDBLANC GESTAO EM SAUDE E IMAGEM LTDA
CNPJ 42.488.597/0001-05 o lote 1 pelo valor total de R$
200.254,00
...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

Comunicado do Setor de Fiscalização.
A  Prefeitura  Municipal,  através  do  Setor  de

Fiscalização, situado à Rua Dr. Jorge Tibiriçá, 970 – Centro,
solicita  o  comparecimento  do  contribuinte  Vanderlei
Zandomenighi  Filho,  CPF  00032922744,  nos  dias  e
horários  em  que  houver  expediente,  com  a  finalidade  de
retirada de guia de recolhimento nº. 126654, referente a
cobrança de limpeza do seu imóvel situado à Rua Vereador
Cézar Calori, s/nº. – Bairro Enseada, inscrição municipal nº.
01.02.037.0180.000, no prazo de 30 (trinta) dias a contar
desta publicação.
...........................................................................................................
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